
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. 
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
Na linha de precedentes desta Corte, não há crime de desobediência no caso de 
descumprimento de medida protetiva decretada no âmbito das disposições da Lei n. 
11.340/2006, haja vista a possibilidade, neste caso, de decretação de prisão preventiva, além da 
imposição de sanções de outra natureza (precedentes). Agravo regimental desprovido. (STJ – 
AgRg no HC 294222 RS 2014/0108291-0, Rel. Min. FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 
24/02/2015, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 06/03/2015). 


